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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional:  

  

  

Acrescenta art. 101 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para instituir novo regime 

especial de pagamento de precatórios. 

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 101:   

 

“Art. 101. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do 

art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios que, na data de publicação desta Emenda Constitucional, 

estejam sujeitos ao regime especial de pagamento estabelecido no art. 97 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias poderão optar, por 

meio de ato do Poder Executivo, pelo regime especial definido neste artigo, 

que terá prazo máximo de 10 (dez) anos.   

 

§ 1º O ente optante se comprometerá a pagar, até o final do prazo 

estabelecido no caput, o saldo de precatórios em atraso, que serão 

atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E) ou por outro índice que venha a substituí-lo e remunerados por 

juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 

poupança para fins de compensação da mora, excluída a incidência de juros 

compensatórios.   
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§ 2º Para saldar os precatórios vencidos e a vencer pelo regime especial 

deste artigo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores 

depositarão mensalmente, em conta especial criada para essa finalidade, 

1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior 

ao mês de pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de 

opção pelo regime e mantido fixo até o final do prazo definido no  caput, 

será:   

 

I - para Estados e para o Distrito Federal: 

   

a) de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) do total da receita 

corrente líquida para os Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, além do Distrito Federal, de precatórios pendentes das respectivas 

administrações direta e indireta; 

 

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida para os 

Estados das regiões Sul e Sudeste de precatórios pendentes das respectivas 

administrações direta e indireta;   

 

II - para Municípios:   

 

a) de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente 

líquida para os Municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste de 

precatórios pendentes das respectivas administrações direta e indireta;   

 

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da receita 

corrente líquida para os Municípios das regiões Sul e Sudeste de 

precatórios pendentes das respectivas administrações direta e indireta.   
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§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este 

artigo, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de contribuições e de serviços, das transferências correntes e 

de outras receitas correntes, incluindo as decorrentes do disposto no § 1º do 

art. 20 da Constituição Federal, verificado no período que compreende o 

mês de referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as 

duplicidades e deduzidas:   

 

I  -  nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por  

determinação constitucional;   

 

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição  

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência 

social e as receitas provenientes da compensação financeira referida no § 9º 

do art. 201 da Constituição Federal.   

 

§ 4º A conta especial de que trata o § 2º será administrada pelo Tribunal de 

Justiça local, para pagamento de precatórios por ele expedidos.   

 

§ 5º Os recursos depositados na conta especial de que trata o § 2º deste 

artigo não poderão retornar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios devedores.   

 

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam o § 

2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem 

cronológica de apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º 

do art. 100 da Constituição Federal, para os requisitórios do mesmo ano, e 

no § 2º do art. 100 da Constituição Federal, para requisitórios de todos os 

anos.   
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§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica 

entre 2 (dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor 

valor. 

   

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida, 

por meio de ato do Poder Executivo, por Estados, pelo Distrito Federal e 

por Municípios devedores, que poderão utilizá-los para pagar credores 

mediante acordo direto, com desconto limitado a 40% (quarenta por cento) 

do valor atualizado do crédito e respeitada a ordem de preferência, na 

forma estabelecida por lei própria da entidade devedora, a qual poderá 

prever  criação e forma de funcionamento de câmara de conciliação.   

 

§ 9º No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam os §§ 

2º e 6º deste artigo:  

 

I  -  haverá o sequestro da quantia nas contas do Estado, do Distrito Federal 

ou do Município devedor,  por ordem do presidente do respectivo Tribunal 

de Justiça, até o limite do valor não liberado;   

 

II  -  constituir-se-á, alternativamente, por ordem do presidente do Tribunal 

de Justiça requerido, em favor dos credores de precatórios, contra o Estado, 

o Distrito Federal ou o Município devedor, direito líquido, certo e 

autoaplicável, independentemente de regulamentação, à compensação 

automática de débitos líquidos lançados pelo ente devedor contra aqueles 

credores, e eventual saldo em favor do credor terá automaticamente poder 

liberatório do pagamento de tributos do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município devedor, até o valor em que se compensem;   
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III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;   

 

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:   

 

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;   

 

b) estará impedida de receber transferências voluntárias;   

 

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e 

os depositará nas contas especiais referidas no § 2º, devendo sua utilização 

obedecer ao que prescreve o § 5º.  

 

§ 10. No caso de precatórios relativos a diversos credores em litisconsórcio 

admitem-se o desmembramento dos precatórios por credor, pelo Tribunal 

de Justiça de origem do precatório, e a habilitação do credor ao valor a que 

tem direito, não se aplicando, nesse caso, a regra do § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal.   

 

§ 11.  Se as leis a que se refere o § 4º do art. 100 da Constituição Federal 

não estiverem  publicadas  em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data de publicação desta Emenda Constitucional, será considerado, para os 

fins referidos, em relação a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:   

 

I  -  40 (quarenta) salários-mínimos para Estados e para o Distrito Federal;   

 

II - 30 (trinta) salários-mínimos para Municípios.   
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§ 12. Enquanto Estados, o Distrito Federal  e Municípios devedores 

estiverem realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial 

definido neste artigo, não poderão sofrer sequestro de valores, exceto no 

caso de não liberação tempestiva dos recursos de que trata o § 2º deste 

artigo.   

 

§ 13. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de 

pagamento ingressarão no regime especial previsto neste artigo com o valor 

atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, bem como o 

saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.   

 

§ 14. A partir da publicação desta Emenda Constitucional, os valores de 

requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, 

serão atualizados pelo IPCA-E ou por outro índice que venha a substituí-lo 

e remunerados por juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 

sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída 

a incidência de juros compensatórios.”   

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Brasília, em             de                               de 2016.  

 

 Senador Renan Calheiros  

Presidente do Senado Federal  
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INCONSTITUCIONALIDADES  

 

O presente projeto apresenta dispositivos 

inconstitucionais que devem ser observados com relação à Emenda 

Constitucional nº 62/2009 julgada no Pleno do Supremo Tribunal Federal - 

ADI 4357 e 4425, bem como a decisão de modulação e a recentíssima 

Emenda Constitucional nº 94 de 15/12/2016. 

 

- Altera os percentuais a serem destinados ao pagamento dos precatórios 

sobre a receita corrente líquida, incluindo os Estados das regiões Sul e 

Sudeste no § 2º, inciso I, “a”, destinando 0,5%, quando o correto é de no 

mínimo 2%, ofendendo o disposto no § 2º, inciso I “b” da Emenda 

Constitucional nº 62/2009; 

 

- Altera os percentuais a serem destinados ao pagamento dos precatórios 

sobre a receita corrente líquida, incluindo os Municípios  das regiões Sul e 

Sudeste no destinando 0,5%, quando o correto é de no mínimo 1,5%, 

ofendendo o § 2º, inciso II, “b”da Emenda Constitucional nº 62/2009; 

 

- Altera o prazo de pagamento decidido na modulação pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal aos 25/03/2015 de 5 (cinco) para 10 (dez) anos, 

criando nova moratória. 

 

“In casu, modulam-se os efeitos das decisões 

declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4357 e 4425 

para manter a vigência do regime especial do pagamento de precatório 

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios 

financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.” 
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A Emenda Constitucional nº 94 de 15/12/2016 ratifica 

o prazo supracitado em obediência ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal, diferentemente do presente projeto. 

 

Não adotou o decidido na modulação com relação à 

utilização dos depósitos judiciais para pagamento dos precatórios: 

Acórdão questão de ordem, julgamento em 25/03/2015 folha 5, item 4 (i): 

“a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos 

judiciais tributários para pagamento de precatórios” 

 

Omitiu a utilização dos depósitos judiciais para 

pagamento dos precatórios a que se refere também o disposto na nova 

redação do artigo 101, § 2º, inciso I e II da Emenda Constitucional nº 

94/2016, ou seja: 

“I - até 75% (setenta e cinco por cento) do montante 

dos depósitos judiciais e dos depósitos administrativos 

em dinheiro referentes a processos judiciais ou 

administrativos, tributários ou não tributários, nos 

quais o Estado, o Distrito Federal ou os Municípios, ou 

suas autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes, sejam parte; 

 

II - até 20% (vinte por cento) dos demais depósitos 

judiciais da localidade, sob jurisdição do respectivo 

Tribunal de Justiça, excetuados os destinados à 

quitação de créditos de natureza alimentícia, mediante 

instituição de fundo garantidor composto pela parcela 

restante dos depósitos judiciais, destinando-se: 



9 
 

a) no caso do Distrito Federal, 

100% (cem por cento) desses recursos ao próprio 

Distrito Federal; 

b) no caso dos Estados, 50% 

(cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado 

e 50% (cinquenta por cento) a seus Municípios;” 

 
Diante das flagrantes inconstitucionalidades o presente 

projeto não pode prosperar, evitando-se nova moratória e nova argüição 

direta de inconstitucionalidade perante o Supremo traduzindo-se em novo 

instrumento penalizador aos credores de precatórios, especialmente os de 

caráter alimentar. 

 

A Comissão Especial se aprovar o entendimento de 

prosseguimento  pelo fato de ter sido aprovado o projeto em dois turnos 

pelo Senado Federal, mister se faz aperfeiçoá-lo sem alteração  no sentido 

de substituição do texto, mas apenas, e tão somente suprimindo as 

inconstitucionalidades, como a seguir poderá se constatar: 

 

SUPRESSÕES 

No Art. 1º, § 2º, inciso I, “a”: 

As expressões “e para os Estados das regiões Sul e Sudeste”  

                        “cujo estoque” 

              “corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento)” 
 

No Art. 1º, § 2º, inciso I, “b”: 
 
As expressões “cujo estoque” 
                        “corresponda a mais de 35% (trinta e cinco por cento)”  
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No Art. 1º, § 2º, inciso II, “a”: 
 
As expressões  “ou para os Municípios das regiões Sul e Sudeste” 
                         “ cujo estoque” 
                         “corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento)”   
  
No Art. 1º, § 2º, inciso II, “b”: 
 
As expressões “cujo estoque” 
                       “corresponda a mais de 35% (trinta e cinco por cento)” 

 
JUSTIFICATIVAS 

 

Justifica-se plenamente a supressão no art. 1º, § 2º, 

inciso I, “a” e no art. 1º, § 2º, inciso II, “a” das expressões “e para os 

Estados das regiões Sul e Sudeste” por estarem incorretamente inseridas 

junto com as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito 

Federal, cujo percentual da receita corrente liquida corresponde apenas a de 

no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento), o que contraria a PEC 

62/2009, ADI 4357 Modulação e julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

bem como a Emenda Constitucional nº 94/2016, que atribuía 1,5% a 2% da 

receita líquida, diante da capacidade maior financeira para o pagamento dos 

precatórios, que evidentemente são em número maior. 

 

No que se refere à supressão “ou para os Municípios 

das regiões Sul e Sudeste”, idêntica justificativa aos Estados, mister se faz, 

com o percentual mínimo de 1,5% (um e meio por cento) da receita 

corrente líquida para honrar o pagamento dos precatórios, diante da 

capacidade financeira maior, pois 0,5% (cinco décimos por cento) é 

absolutamente insuficiente. 
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A supressão das expressões “cujo 

estoque”,“corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento)” ou “a mais” de 

35% constantes do Art. 1º, § 2º, inciso I, “a”, do Art. 1º, § 2º, inciso I, 

“b”, do Art. 1º, § 2º, inciso II, “a”, do Art. 1º, § 2º, inciso II, “b”, é 

indispensável, sob pena de inviabilizar o sistema operacional de pagamento 

no dispêndio e no prazo. 

 

A razão maior é que o parâmetro “estoque de 

precatório” até 35% do total da receita corrente líquida, não representa 

dado significativo de aferição, é sem dúvida distante da realidade financeira 

dos Estados e Municípios, como a seguir provaremos com os valores de 

orçamentos para apuração da receita corrente líquida para apropriar-se e 

efetuar os pagamentos no prazo que a proposta da Emenda estabeleceu de 

10 (dez) anos, contrariando inclusive o disposto no próprio §1º do art. 1º do 

projeto, que assim dispõe: 

 

“§ 1º O ente optante se comprometerá a pagar, até o 

final do prazo estabelecido no caput, o saldo de 

precatórios em atraso, que serão atualizados pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E) ou por outro índice que venha a 

substituí-lo e remunerados por juros simples no 

mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança para fins de compensação 

da mora, excluída a incidência de juros 

compensatórios.”   
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O que importa efetivamente é o valor da dívida que 

servirá de parâmetro para estabelecimento do real percentual a ser aplicado 

sobre o total da receita corrente líquida em determinado prazo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Melhor explicitando: 

O governo do Estado de São Paulo, maior devedor, para o ano de 2017 com o 

orçamento de cerca de R$206.399.953.232,00, Lei 16.347 de 29/12/2016, 

considerando uma receita líquida aproximada de R$144.479.967.263,00, se for 

aplicar 35%, obteremos o valor de R$50.567.988.542,00. 

 

Cálculo: R$144.479.967.263,00   X   35% = R$50.567.988.542,00 

A dívida de precatório representa menos da metade, ou seja, R$22 bilhões, que 

pode ser equacionada apenas com o correto percentual sobre a receita corrente 

líquida, independentemente de percentual do estoque de precatório. 

 

Exemplificando 

Mínimo de 2% sobre o total da receita líquida de R$ 144.479.967.263,00 

corresponde a R$ 2.889.599.345,26  por ano, que multiplicado pelo prazo de 

10 (dez) anos, vamos ter R$ 28.895.993.452,60, ou seja, os R$ 22 bilhões da 

dívida atualizada no tempo. 

 

Cálculo: R$ 144.479.967.263,00   X  2% = R$ 2.889.599.345,26 

               R$ 2.889.599.345,26   X  10 = R$ 28.895.993.452,60 
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É importante registrar que o Estado de São Paulo e 

Prefeitura de São Paulo como exemplo de dispêndio, já efetuaram 

pagamentos anuais com percentuais de 3% ou mais % do total da receita 

corrente líquida, ou seja:  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                  PERCENTUAIS DAS RECEITAS LÍQUIDAS 
PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS  

Anos Pagamentos de 
Precatórios 

Percentuais 

2004 R$ 1.183.473.958,00 2,72% 
2005 R$ 1.981.423.927,00 4,05% 
2006 R$ 1.696.446.410,00 2,98% 
2007 R$ 1.488.430.808,00 2,50% 
2008 R$ 1.758.124.392,00 2,59% 
2009 R$ 2.041.604.136,00 2,45% 
2010 R$ 1.387.079.132,00 1,58% 
2011 R$ 1.545.533.558,00 1,57% 
2012 R$ 1.673.972.102,00 1,53% 

                     2013  R$1.774.507.823,00 1,50% 
 

MÉDIAS PERCENTUAIS DAS RECEITAS LÍQUIDAS ANTES DA E.C. 62/09 
Anos Percentuais 

2004 2,72% 

2005 4,05% 

2006 2,98% 

2007 2,50% 

2008 2,59% 

2009 2,45% 

Total 17,29% 

Média / 6 2,88% 

*Médias dos exercícios de 2004, 2005 e 2006 – 9,78% / 3 = 3,26% 
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RECEITAS LÍQUIDAS 

Anos Valores 

2010 R$ 25.507.108.218,62 

2011 R$ 28.766.786.740,87 

2012 R$ 31.572.359.127,12 

2013 R$ 34.489.114.953,50 

2014 R$ 41.484.707.594,31 

 

PREFEITURA DE SÃO PAULO 

Anos Receitas Líquidas Pagamentos de Precatórios Percentuais 
de Receitas 

Líquidas 
2010 R$ 25.507.108.218,62 R$ 650.431.259,52 2,55% 

2011 R$ 28.766.986.740,87 R$ 734.627.509,18 2,55% 

2012 R$ 31.572.359.127,12 R$ 805.206.575,86 2,55% 

2013 R$ 34.489.114.953,50 R$ 935.182.266,88 2,71371% 

2014 R$ 41.484.707.594,31 R$ 1.240.392.757,07 2,99% 

 

 

ORÇAMENTOS PREFEITURA DE SÃO PAULO 

Orçamentos 
Anos 

Receitas Brutas 
Valores 

  

2010 R$ 27.897.832.339,00 

2011 R$ 35.622.810.875,00 

2012 R$ 38.734.598.114,00 

2013 R$ 42.041.788.033,00 

2014 R$ 50.569.325.587,00 


